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REQUERIMENTO: 33/2026

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Fortim.

O VEREADOR RONALDO NOGUEIRA DE LIMA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Fortim, 
especialmente a Seção III, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer: 
Solicitação ao Poder Executivo de informações detalhadas sobre os prédios atualmente alugados 
pelo Município para funcionamento de repartições públicas, incluindo valores, prazos, contratos e 
órgãos ocupantes, que seja encaminhado expediente à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, solicitando informações detalhadas e atualizadas acerca dos imóveis atualmente 
alugados pelo Município de Fortim para funcionamento de repartições públicas, contendo:
• Relação completa dos imóveis locados pelo Município;
• Identificação da Secretaria, órgão ou setor que ocupa cada imóvel;
• Endereço completo de cada prédio alugado;
• Valor mensal do aluguel;
• Valor total anual estimado por contrato;
• Data de assinatura do contrato;
• Prazo de vigência;
• Nome do proprietário/locador;
• Existência de aditivos contratuais, com respectivos valores e prazos;
• Cópia integral dos contratos vigentes.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento fundamenta-se no dever constitucional de fiscalização atribuído ao 
Poder Legislativo Municipal, conforme estabelece o art. 31 da Constituição Federal, bem como no 
art. 70 da Constituição Federal, que trata da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da Administração Pública.
Ademais, a solicitação encontra respaldo na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), que assegura o direito ao acesso às informações públicas, sendo dever da 
Administração garantir transparência na gestão dos recursos.
A obtenção dessas informações é essencial para o pleno exercício da função fiscalizadora, 
permitindo análise criteriosa dos gastos com locação de imóveis destinados às repartições 
públicas, especialmente no que diz respeito à economicidade, eficiência e legalidade dos 
contratos firmados.
Ressalte-se, ainda, que a transparência nos processos administrativos e licitatórios é 
fundamental para garantir a ampla participação, a concorrência justa e o correto uso dos 
recursos públicos. Situações recentes levantam preocupações quanto à clareza dessas 
informações, a exemplo da contratação relacionada à decoração natalina do município, que, a 
princípio, não se apresentava de forma acessível aos profissionais do segmento específico, 
sendo posteriormente informada como integrante de procedimento vinculado à iluminação 
pública.
Fatos dessa natureza reforçam a necessidade de maior publicidade, organização e clareza nos 
processos administrativos, evitando interpretações confusas e garantindo que todos os 
interessados tenham acesso às oportunidades de forma igualitária.
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A transparência na gestão pública não é apenas um dever legal, mas um compromisso com a 
população.
Diante do exposto, aguarda-se o envio das informações solicitadas dentro do prazo legal.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 30 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 30/04/2026
pelo CPF: ***.944.473-** no IP: 192.168.3.21

Ronaldo Nogueira Lima
Vereador(a) - REP

Câmara Municipal de Fortim
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